LEI Nº  2.635, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal da Doação Voluntária de Sangue.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída a “Semana Municipal da Doação Voluntária de Sangue”.

Parágrafo único – A semana de que trata o caput deste artigo  será realizada, anualmente,  no mês de dezembro.

Art. 2°. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde organizar campanhas de conscientização através de emissoras de rádio, jornais e outros meios de comunicação, quanto à importância da doação de sangue.

Art. 3°. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde organizar eventos de divulgação e locais adequados para a coleta de sangue.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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